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PORTARIA Nº 1.198/2015 

(Revogada pela Portaria PRESI nº 26, de 9.1.2017) 

 

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, Desembargadora 

Cezarinete Angelim, no uso de suas atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO a conclusão da digitalização dos processos e a virtualização das 

unidades jurisdicionais do 2º grau do Poder Judiciário Estadual;  

 

CONSIDERANDO as tratativas que estão sendo mantidas com os membros da 

Corte de Justiça Estadual e os dirigentes das Funções Essenciais à Justiça (Ministério Público 

Estadual, Procuradorias do Estado do Acre e do Município de Rio Branco, Defensoria Pública 

Estadual e a Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Acre);  

 

CONSIDERANDO que a impossibilidade de peticionamento pode ocasionar sérios 

prejuízos às partes, sem olvidar a celeridade processual;  

 

CONSIDERANDO que este Tribunal, oportunamente, expedirá ato normativo 

disciplinando o processo eletrônico no 2º grau de jurisdição, ao tempo que, no dia 31.12.2015, 

cessarão os efeitos da Portaria nº 1.299/2014,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Autorizar, ad referendum do Conselho da Justiça Estadual – COJUS, o 

recebimento de petições e documentos diretamente pelo Setor de Protocolo do Tribunal de 

Justiça do Estado do Acre e das Turmas Recursais dos Juizados Especiais, até o dia 31 de 

dezembro de 2016.  

 

Parágrafo único: As petições impressas deverão estar assinadas e acompanhadas 

dos documentos gravados em mídia digital (CD, CD-R e/ou DVD-ROM), no formato PDF, com 

tamanho máximo de 3Mb por arquivo.  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 1º de janeiro de 2016.  

Publique-se.  

 

Rio Branco, 29 de dezembro de 2015.  

 

 

 

Desembargadora Cezarinete Angelim  
Presidente 
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